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EXTORSÃO  REQUISITOS  

Sumário

I - São elementos típicos do crime de extorsão: 

a) - o emprego de violência ou ameaças ou a colocação de outra pessoa na

impossibilidade de resistir; 

b) - constrangimento, daí resultante, a uma disposição patrimonial que

acarrete prejuízo para alguém; 

c) - intenção de conseguir, para si ou para terceiro, um enriquecimento

ilegítimo.

II - O prejuízo patrimonial pode consistir na circunstância de o ofendido ter

pago o que devia com o emprego dos meios violentos usados pelos arguidos, já

que nada permite que alguém se pague por suas mãos e empregando

violências.
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